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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Submeto à consideração dos nobres Pares Projeto de Lei, que objetiva 
homenagear Élio Mattos de Vargas, denominando, com seu nome, o logradouro público 
cadastrado conhecido como Rua “A”, localizado no Loteamento Primavera, no Bairro Coronel 
Aparício Borges. 

Natural de São Borja, Élio Mattos de Vargas nasceu em 7 de maio de 1939, 
fruto da união de Juvenal de Mattos e Elisa Mattos de Vargas. Ainda em sua Cidade natal, 
Élio Mattos de Vargas estudou no Grupo Escolar Getúlio Vargas e concluiu sua formação 
acadêmica no Ginásio Estadual desse Município em 1956. 

Em 1957, mudou-se para Porto Alegre, onde, por indicação do Sr. Tasses 
Gonzáles, ingressou no quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Porto Alegre – 
PMPA –, no cargo de Arquivista. Posteriormente, exerceu diversas atividades, destacando-se 
em sua passagem no Setor de Seleção de Pessoal do Poder Executivo, quando assumiu o cargo 
de Chefe desse Setor, e no Departamento Autônomo de Transportes Coletivos da Capital. 

Durante o exercício de suas atividades junto a PMPA, Élio Mattos de Vargas 
conheceu a Srª Lecy Castro de Vargas, com quem contraiu núpcias, e, desta união, nasceu 
Élio Mattos de Vargas Filho, pai de seu neto Matheus Leite de Vargas, cuja convivência lhe 
proporcionou muitas alegrias. 

Sua personalidade reflexiva, calma e muito atenciosa foram características 
marcantes para quem conviveu com Élio Mattos Vargas, em especial para aqueles que 
trabalharam com ele a frente da Associação dos Funcionários Municipais – AFM. 

Por mais de 40 anos, Élio Mattos de Vargas prestou inestimáveis serviços para 
a AFM em diferentes instâncias da Entidade, ocupando cargos na sua Diretoria, bem como de 
Secretário, de Vice-Presidente e, por 13 anos, de Presidente. Durante esses anos, Élio Mattos 
de Vargas realizou ações voltadas à melhoria da qualidade dos serviços prestados aos 
associados, bem como aos funcionários da Entidade. 

Dentre suas ações, destacam-se: � a implantação do Conselho Gestor, integrado por representantes das 
áreas técnica e administrativa do Hospital Porto Alegre; � a contratação de profissionais especializados para a elaboração do Plano 
Diretor do Hospital Porto Alegre; � a ampliação do Hospital Porto Alegre, com a inauguração da nova ala 
psiquiátrica; � a reforma do Centro Cirúrgico, o qual foi equipado com novos e 
modernos equipamentos; � a ampliação em 75% (setenta e cinco por cento) do Centro de Terapia 
Intensiva; � a informatização do Hospital Porto Alegre e da Central de Marcação de 
Consultas na sede da AFM; e � a inauguração da sala de Tratamento Oncológico. 

Élio Mattos de Vargas veio a falecer em Porto Alegre, em 2006, deixando um 
legado promissor na Administração da AFM e do Hospital Porto Alegre. O reconhecimento de 
seus feitos junto a essas Entidades foi expresso no Informativo da Associação, em setembro de 
2006, nas seguintes palavras: 
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“Na última década Élio Mattos de Vargas esteve à frente da Associação dos 
Funcionários de Porto Alegre, como presidente; mas há mais de 40 anos seu trabalho é 
reconhecido dentro e fora da AFM, onde sua gestão marcou definitivamente a história da 
Associação e por extensão, o Hospital Porto Alegre.” 

Além de seu legado, ficou a saudade para aqueles que tiveram o privilégio de 
conviver com ele. 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2009. 
 
 
 

VEREADOR JOÃO ANTONIO DIB. 



PROC. Nº 3497/09 
PLL      Nº   151/09 

 
 
 
 
 
 

 

PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Élio Mattos de Vargas o 
logradouro público cadastrado conhecido 
como Rua “A” – Loteamento Primavera –, 
localizado no Bairro Coronel Aparício Borges. 

 
 

Art. 1º  Fica denominado Rua Élio Mattos de Vargas o logradouro público 
cadastrado conhecido como Rua “A” – Loteamento Primavera –, localizado no Bairro Coronel 
Aparício Borges, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações 
posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do 

logradouro, os seguintes dizeres: Servidor Municipal e Presidente da AFM. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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